
INDICAÇÃO Nº 
2016
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a instalação de micro-câmeras nas portas traseiras dos veículos de transporte coletivo intermunicipal, com transmissão imediata ao condutor, visando prevenir e evitar acidentes de pessoas que muitas vezes são prensadas ou sofrem quedas nesse local, bem como facilitar a identificação de eventuais meliantes que pratiquem atos delituosos no interior desses veículos.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, com uma única providência – a instalação de micro-câmeras nas portas traseiras dos veículos de transporte coletivo intermunicipal, com transmissão imediata ao condutor – possibilitar, simultaneamente, duas soluções distintas: uma relativa à prevenção de acidentes e outra à segurança pública e repressão ao crime.

Essa reivindicação é clamor da população que utiliza o transporte público intermunicipal, pelos dois motivos insertos no dispositivo da proposta em tela: prevenir e evitar acidentes de pessoas que muitas vezes são prensadas ou sofrem quedas nesse local, bem como facilitar a identificação de eventuais meliantes que pratiquem atos delituosos no interior desses veículos.  

Em geral são as pessoas mais frágeis, as vítimas de acidentes nas portas traseiras dos veículos de transporte coletivo, sejam municipais, sejam intermunicipais e, com muito mais incidência entre mulheres grávidas, idosos e crianças, por apresentarem maior dificuldade de locomoção.

Qualquer incidente seria imediatamente visto através do monitor instalado na frente do condutor.

Tal instalação, que hoje é muito barata, por conta da evolução técnica desses equipamentos, poderá prevenir inúmeros acidentes que tantos prejuízos trazem ao erário, mormente pelos altos custos dos tratamentos médicos.

Essa mesma instalação ajudará a polícia civil e militar na identificação de infratores que, covardemente, invadem os transportes coletivos para furtar, roubar e até estuprar pessoas indefesas, podendo, assim serem devidamente punidos.

À luz do expendido, com a adoção de investimento de baixo custo nesse setor, o Poder Público economizará muito na preservação da vida de inúmeros cidadãos, devendo, pois, a medida em comento ser adotada.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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